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PÀRECER CONJTINTO N- üÜ912{}26

raRECER DÂ coMISsÃo »e tusrlÇÂ e neoaÇÃo E DA

corutssÃo DE FIN-âNÇÂS E ORÇAMENTO, SOBRE O

PR+}ET{} BF LEI NO **6/2*26, DE AI-ITORIA DO

EXECLITIVO MUNICIPAL.

I - Relatório:
Yem à apreciaçã* c*njiinta da Comissão de Justiça e Redaqã9 e da Comissão de

Fi*erq+s e Orça::ren€o o f*;*t" & Lei d+ Fcdec Exeç$tiv+ çf 0'*Ç12*26, q*e dispõ€ s+bre +

realuste * ..ud*qouçãa salari*.i dos servidores públicos muaicipais da Administração Publica

Direta e Indireta 
", 

no, câ§s§ cabíveis, acs práventos d* aposentadorias e pensões sujeitos à

palóaáe, e dá outras providêticias.
A matéria fbia*ompanhada de e*ti*uativ* de imp*cto orçame*tário-financeiro, bem

comô de de6*raçãa de *áequ*ção orç*meutári*, subserita pelo SecreÍário lúunicipal de

Administraçãc, planejamento ã Finunçu*" nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscai'

Referida *ur*riu fai protocclada nesta Casa Legislativa em 07 de abril áe 2Ü26 e lido

na 1ü^ Sessão ordinária accrrida ao dia 1ü de abril é*2**26,estando nesta Camissão Conjunta

em atendimento às fiorÍnâs legais e regimextais que discipiinam a sua tramitação, estando sob

& responsabilidade destas- Relat*rias para que seja exaradc paÍecer sobre sua

constitucionalidade, legalid*de e mérito.

E o relatÓrie.

tr - Da análise:
tr.l * Da con*titucionalidade e legalidade

Compefe ao ivtunicipio iegistarsebre asmnlas de interesse tocal e srganizar c regime

jurídicc de seus servidores, confonne estabeleeem a Constituição Federal e a Lei Orgânica

Municipal.
A iniçiativa iegislativa da presente projeto mostra-se formalmente adequada, uma vez

que a maÍeriarelativa i.**un*.*çáo de servidores publicos ó de iniciativa privativa do Chefe

# p**ur Exe+t*tiv+, p*r e*v#ver rxg**iz*çã* *#*inistrati-.'a e despes* pirblica.

Na tocante àa aspect+ *ut*ri*I, a prop*sta b*sca recompor o vencimento base dcs

cârgos e carreiras objetivando marter a poder de aquisitivo, em consonância ccm os princípios

con-stitucionais que i"g"* a Administraçao rirbE.u s cüÍrla legislaçãc trabalhista aplicável.

Assim, soU Jpcrrto Ce vista daconstitucionalidads, juridicidade e técnica legislativa,

não se verifieanr viçias que impçarn atramitaçãa daniaÉna,

W.? -Ila adequ*çãa crçameltária e fina*ceira
Nos terraas dos- arts, 16 e 1? da Lei Complementar no 1011200ü (Lei de

Responsabilidade Fiscal), s criaçãa &ll ampliaçãa de despesa obrigatória deve estar

acompanhada de estimativa d* impacto arçamentario-finançeira e da declaraçãc do ordenador

de deipesas quanto à existência de adequação orçament*i1* financeira'^ 
O piojeto foi instruídc co*r 

-dem*nstr*tiva 
de impact* financeiro, elaboradc pela

secretaria Municipal de Ad*i::istraçã*, P}*xejamento e Finanças, ao qual se estimam os

reflexos daatualíração s*bre a f*lha Ce pagamet*o das serYidores municipais.

Consta aiaáa declaração f*rmal de adequação financeira e orçamentirtra, atestaudo que

a despesa decorrente da mediá será suportada peles dotações constarÚes do orçamentc vigente,

Parecer ConSu*to *'ÜÜ9i2Ü26 - PraieÍo de Lei n' Ü0Ói2A26 Pagina i I



EÂHARÀ ÊIUiltC1FÀL DE

GÂfráARÀ MUNICIPAL DE ANfiOhITADA
Rua Dona Maria Belo. n" 1311 . Centro / CEP: 62'540-000 - Arnontada - CE

CNPJ N" e6.582.55510S01-75 / CGF N" 06.920.417-9
Fone: {88i 363Ê1 177 I Fax: {88} 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada. ce. gov' br
E-mail : crnarnontada@gmail.comAMONTADA

estatrdo cümpativel cofiI â T.ei *rçame$târiâ Ârual, coÍn â Lei de Diretrizçs Orçamentárias e

§om o Plano Pluriaaual.
Dessa for:ra, a C*missã* de Finanças e Orçarnento entende qrre a prapasição atenile

às exigência,s dâ Lei de Responsabilidad* Fiscal, não havendo impedimento quanto à sua

viab,ilidade f,nanceira.

III - Opinião:
Diante dc exposta" * Relat*r da Camissãc de Justiça e Redação, quanto aos aspectos

de constitucionalidade,legalidade e tesnicâ legislativa, e c Relator da Comissão de Finanças e
Orçamento, quanto à adequação crçamentaria e financeira, manifestam-se
FAYORÂYELMENTE à apr*vação d* Pr*jeto de Lei da Poder Executivo Íf 0A6D026.

Amontada,'CE, 17 de abril <ie 2ú26

R-elatr-lr

,{ntônio da Silva
CFO

Parecer Conjunto n" 009/2026 - Projeto de Lei no 006/2026 - Pá§no | 2



DÂ
AE

cÂÍ'iÂÊÀ

AMO

IY - Decisão da Conrissão de Legislaçrlo' '!

,.5\§É
i!aria Sirnara Satdanha Freitas

RelatarPresidente

(xi a fava'r, Petas ronelüsffcs rlo {À} " 
favclí, pe}as cnnu}itsõs§ do

pareÜer. pâÍeceí

paÍecer

ustiça * Êedação Final e da {lomissão de

Finanças e Orçaurento

Analisadas as çaatsxrualnaçõ*s e argumentaçõe.s dos relatores' a comissão de

Legislação, Justiça e Redaçã* Final e a Comissãi de Finanças e OrçamentCIi 
^s:guem 

o Parecer

dos Reiatores, manifestaaáo-se FAVORAYE'S ao PROJETO DE LEI N'006/2026' para que

em seguida tenha a continuidade regim*ntal nesta câmara de Yereadores'

àmontad#CE, 1? de abril de 2A26'

L ,td*#ffi"1'4
coh,lISSÃ(} DE FINAIçÇÀS E oRÇA\IEIiro

Antônio tla Silva
R-eiaior Níembro

Fresidente
(fla favor, Peias conelusões da Sa favor, Pelas conelusões do ()d u favor, Pelas conclusões do

perecef parecer
paÍeceÍ.

( ) contra, pela reprovação do { } contra, pela reprovação do ( ) contra' pela reprovação do

pârecer. Fíesef' p*íe§er'

co§,íISSÃO DE 'ItlsrlÇA E REDAÇÃO

ffi-..
Wangles P#íciàno Carn eiro

Membro

K i , tavor, Pelas conclusõçs do

pâÍecer.

corrtra, Pela reProvação do { ) contra. pela reprovaçãa do ( ) contra' pela reprovação do

pareceÍ parecer

{l
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